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2º TERMO ADITIVO DE PRAZO  

CONTRATO Nº 26/2021 

PROCESSO Nº 2163/2023 

 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2021, 
FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO 
DA JUSTIÇA E DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 
A EMPRESA VMI – SISTEMAS DE SEGURANÇA 
LTDA, que tem por objeto contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços 
continuados de manutenção preventiva e corretiva, 
com a previsão, quando necessário, de 
fornecimento de peças ou componentes exclusivos 
para os equipamentos de inspeção Body Scanner e 
Spectrum 6040 da marca VMI, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria de Estado da Justiça e 
de Defesa do Consumidor. 

 

O Estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da 

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 

integrante da administração direta do Estado de Sergipe, com sede em Aracaju, 

Capital do Estado de Sergipe, na Rua Engenheiro Jorge de Oliveira Neto, nº 1007, 

Bairro Coroa do Meio, CEP: 49035-300, neste ato representada pela Secretária de 

Estado VIVIANE CRUZ PESSOA, portadora do RG n.º 1.189.795 SSP/SE e CPF n.º 

662.722.625-15, residente e domiciliada nesta Capital, ao fim assinado, de um lado e 

do outro a Empresa  VMI – SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, localizada na Av. 

Hum, n° 55 – Distrito Industrial Genesco Aparecido de Oliveira, Lagoa Santa/MG, 

inscrita no CNPJ nº 05.293.074/0001-87, neste ato representada por seu procurador 

GUSTAVO LAGE RIGGIO, inscrito sob n° 525.641.266-34, têm entre si, justo e 

avençado e celebram por força do presente instrumento, elaborado de acordo com o 

art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 e demais alterações posteriores, o Segundo Termo 

Aditivo ao Contrato nº 26/2021, Parecer Jurídico n° 5836/2023 – PGE, nos termos 

abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VIGÊNCIA: 

 

O presente Termo Aditivo ao Contrato nº 26/2021, referente ao serviço 

de manutenção preventiva e corretiva, com a previsão, quando necessário, de 

fornecimento de peças ou componentes exclusivos para os equipamentos de 

inspeção Body Scanner e Spectrum 6040 da marca VMI, tem por objeto a prorrogação 

da vigência contratual por 12 (doze) meses, a contar de 18 de novembro de 2023, 

conforme previsto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
VIVIANE 
CRUZ 
PESSOA:662
72262515
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Assim, a Cláusula Quarta – Da Vigência, do Contrato 26/2021, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA (Art. 55, Inciso IV, da 

Lei n° 8.666/93) 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados 

a partir de 18 de novembro de 2023, podendo ser prorrogado por 

até 60 (sessenta) meses, nos termos inciso II do artigo 57 da Lei 

n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE: 

 

2.1. Reajuste do valor contratual, calculado de acordo com o índice IPCA, calculado 

de setembro de 2023 a agosto de 2024, no percentual de 4,608220 %, conforme Cláu-

sula Terceira, § 7° do Contrato 26/2021. 

 

2.2. A partir de setembro de 2023 o valor mensal do contrato que era R$ 305.305,67 

(trezentos e cinco mil, trezentos e cinco reais e sessenta e sete centavos), passará 

para R$ 319.374,92 (trezentos e dezenove mil, trezentos e setenta e quatro reais e 

noventa e dois centavos), conforme tabela abaixo: 

 

 

DESCRIÇÃO 

VALOR DA MA-

NUTENÇÃO 

PREVENTIVA 

(A) 

Nº DE MANU-

TENÇÕES PRE-

VENTIVAS/ANO 

(B) 

VALOR TOTAL DA 

MANUTENÇÃO PRE-

VENTIVA (A x B) = 

(C) 

VALOR DA MANU-

TENÇÃO CORRE-

TIVA/chamado (D) 

Nº DE MANUTEN-

ÇÕES CORRETI-

VAS/ano (E) 

VALOR TOTAL DA 

MANUTENÇÃO 

CORRETIVA SEM 

PEÇAS (D x E) = (F) 

Contratação de empresa 

especializada visando a 

Manutenção Preventiva 

Trimestral e Corretiva 

SPECTRUM 6040 – SÉ-

RIE – 106000004 – no 

Presídio Regional Sena-

dor Leite Neto – PRES-

LEN 

R$ 2.161,01 04 R$ 8.644,04 R$ 2.502,23 Até 08 R$ 20.017,84 

Contratação de empresa 

especializada visando a 

Manutenção Preventiva 

Trimestral e Corretiva 

SPECTRUM 6040 – SÉ-

RIE – 0106000002 - Presi-

dio Regional Manuel Bar-

bosa de Souza – PREMA-

BAS 

R$ 2.161,01 04 R$ 8.644,04 R$ 2.502,23 Até 08 R$ 20.017,84 

Contratação de empresa 

especializada visando a 
R$ 2.161,01 04 R$ 8.644,04 R$ 2.502,23 Até 08 R$ 20.017,84 

VIVIANE 
CRUZ 
PESSOA:66
272262515

Assinado de forma 
digital por VIVIANE 
CRUZ 
PESSOA:662722625
15 
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Manutenção Preventiva 

Trimestral e Corretiva 

SPECTRUM 6040 – SÉ-

RIE – 0106000003 - Com-

plexo Penitenciário Dr. 

Manoel Carvalho Neto - 

COPEMCAN 

Contratação de empresa 

especializada visando a 

Manutenção Preventiva 

Trimestral e Corretiva 

SPECTRUM 6040 – SÉ-

RIE – 0106000001 - Com-

plexo Penitenciário Dr. 

Manoel Carvalho Neto - 

COPEMCAN 

R$ 2.161,01 04 R$ 8.644,04 R$ 2.502,23 Até 08 R$ 20.017,84 

  TOTAL 34.576,16  TOTAL R$ 80.071,36 

VALOR TOTAL DE PE-

ÇAS SPECTRUM 
R$ 88.831,22 

VALOR TOTAL DE PE-

ÇAS BODYSCAN 
R$ 115.896,18 

VALOR TOTAL ESTI-
MADO DA CONTRA-
TAÇÃO 

R$ 319.374,92 

2.3. As despesas com o presente apostilamento estão programadas em dotação orça-
mentária própria para o exercício de 2023 / 2024, na classificação abaixo: 
 

UNIDADE  

ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
PROJETO/ATIVIDADE 

ELEMENTO DE  

DESPESA 

FONTE DE 

 RECURSO 

21.101 14.421.0041 0355 33.90.00 1500 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem em vigor as demais disposições contratuais que não 

colidam, direta ou indiretamente, com a alteração constante no presente Instrumento. 

 

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo 

Aditivo em vias de igual teor e forma e para um só efeito. 

 

 

 

VIVIANE 
CRUZ 
PESSOA:662
72262515

Assinado de forma 
digital por VIVIANE 
CRUZ 
PESSOA:66272262515 
Dados: 2023.11.17 
13:14:35 -03'00'
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Aracaju/SE, 17 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

VIVIANE CRUZ PESSOA 

Secretária de Estado da Justiça e de Defesa do Consumidor 

CONTRATANTE 

 

 

 

GUSTAVO LAGE RIGGIO 

VMI – SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA 

CONTRATADA 

GUSTAVO LAGE 
RIGGIO:52564126634

Assinado de forma digital por 
GUSTAVO LAGE 
RIGGIO:52564126634 
Dados: 2023.11.17 12:18:29 -03'00'

VIVIANE CRUZ 
PESSOA:6627226251
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Assinado de forma digital por 
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